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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 33/2018
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Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal, reiterando indicações apresentadas 
anteriormente, providencie a reforma e adequação da Quadra de esporte da Escola EMEF 
“Professora Iracema de Souza Freitas” em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo zelar pela segurança dos alunos da 
instituição uma vez que esta apresenta graves problemas em sua infraestrutura, sendo o mais 
grave destes a situação do piso devido infiltração de aguas pluviais.

Cabe ressaltar que as referidas instalações são antigas, tendo sido reformada 
recentemente, contudo o problema ainda não foi solucionado e com a incidência de chuvas o 
problema tende a se tornar mais grave.

Atualmente as aguas provenientes das chuvas infiltram e se concentram abaixo do 
piso, que por ser de madeira, se deteriora rapidamente tornando o local improprio para as práticas 
esportivas a qual o local se destina.

Importante destacar a responsabilidade dos professores com seus alunos durante 
as aulas, uma vez que os mesmos se responsabilizam por eventuais acidentes que venham a 
ocorrer às crianças que realizam suas aulas no local.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no 
local, como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.
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SECRETARIA

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2018.
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Benedito Orlando Granconato Junior 
Vereador 1o Secretário

dos Santos Aderríjr Domingos do Couto 
Vereador Vice Presidente
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